
 

RESPOSTA CIDE 

Conforme item 2 no objeto do anexo I termo de referência do edital o 
quantitativo a ser considerado são 9 (nove) estagiários:  

(...) Considerando que a quantidade máxima de até 09 (nove) estagiários, a 
critério da Contratante ou de acordo com a disponibilidade de estagiários 
interessados no cargo oferecido nos termos do art. 17, inciso IV da Lei 11.788/08, 
pelo período 06 (seis) horas diárias para atender as necessidades da Niterói, 
Transporte e Trânsito S/A – NITTRANS, sendo que o objeto do presente contrato, 
não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza entre o estagiário e 
a CONTRATANTE. 
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